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ATA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

JARU/RO, DA 3ª SEÇÃO LEGISLATIVA, DA 9ª LEGISLATURA.  

 

Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, no 

Plenário da Câmara Municipal de Jaru, o Senhor Presidente Vereador José 

Cláudio Gomes da Silva, após verificar presença de quórum legal, deu por 

aberta a 25ª Sessão Ordinária, da 3ª Seção Legislativa, da 9ª Legislatura. 

Em seguida o Presidente solicitou ao Vereador Renato, para proceder à 

leitura da ata, dos Expedientes e da Ordem do Dia: O Vereador Francisco 

Baquer pediu a dispensa da leitura da Ata. O Presidente colocou em 

votação o pedido de dispensa, sendo aprovado por unanimidade. Em 

seguida o Vereador Renato realizou a leitura da Ordem do Dia: 

APRESENTAÇÃO: 01) Mensagem n. 0481/GP/2019, Projeto de Lei nº. 

2715/GP/2019, de 15 de agosto de 2019, de autoria do Poder Executivo 

que “REGULAMENTA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE 

JARU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 02) Mensagem n. 

0482/GP/2019, Projeto de Lei nº. 2716/GP/2019, de 15 de agosto de 2019, 

de autoria do Poder Executivo que “DISCIPLINA O HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, 

INDUSTRIAIS, DE ENTRETENIMENTO E PRESTADORES DE SERVIÇOS 

NO MUNICÍPIO DE JARU E DÁ NOVA REDAÇÃO À LEI 

2.232/GP/2017”. 03) Mensagem n. 0483/GP/2019, Projeto de Lei nº. 

2717/GP/2019, de 16 de agosto de 2019, de autoria do Poder Executivo 

que “AUTORIZA O PODER ECECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE 

CRÉDITO COM CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 04) Mensagem n. 0485/GP/2019, Projeto de Lei nº. 

2719/GP/2019, de 05 de setembro de 2019, de autoria do Poder Executivo 

que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 

VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PROVENIENTE ANULAÇÃO 

DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
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LAZER”.(R$ 133.089,83 cento e trinta e três mil, oitenta e nove reais e 

oitenta e três centavos, tem como objetivo a reforma e construção de 

arquibancadas no estádio Leal Chapelão). 05) Mensagem n. 

0383/GP/2019, Projeto de Lei nº. 2620/GP/2019, de 05 de abril de 2019, 

de autoria do Poder Executivo que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 

2.228/GP/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 1º DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO: 01) Projeto de Lei nº. 2718/GP/2019, de 30 de agosto de 

2019, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA DE GABINETE DO 

PREFEITO, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLIMENTO SOCIAL, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTARA 

ESPORTE E LAZER, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FAZENDA”. (R$ 9.590.113,54 nove milhões, quinhentos e noventa mil, 

cento e treze reais e cinquenta e quatro centavos). 02) Projeto de Emenda 

a Lei Orgânica nº. 19/CMJ/2019, de 05 de julho de 2019, de autoria dos 

Vereadores Francisco Baquer, Ilson Pedro Félix, Luis Chiaerentin e Paulo 

Pereira Sampaio que “ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 46 DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. (votação 

nominal). 2º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 01) Projeto de Emenda a  Lei 

Orgânica nº. 001/GP/2019, de 15 de agosto de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JARU”. (votação nominal). 02) Projeto 

de Lei nº. 2703/GP/2019, de 07 de agosto de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “INSTITUI A SEMANA DO BEBÊ NO MUNICÍPIO DE 

JARU/RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 03) Projeto de Lei nº. 

2708/GP/2019, de 14 de agosto de 2019, de autoria do Poder Executivo 
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que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 

VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PROVENIENTE ANULAÇÃO 

DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 77.085,04 setenta e sete mil e 

oitenta e cinco reais e quatro centavos, destinado para cobrir despesas com 

a ampliação do centro de saúde diferenciado, localizado no Distrito de 

Tarilândia). 04) Projeto de Lei nº. 2709/GP/2019, de 14 de agosto de 

2019, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR PROVENIENTE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE”. (R$ 18.000,00 dezoito mil reais, destinado para acobertar os 

serviços de coletas de lixo hospitalar). 05) Projeto de Lei nº. 

2710/GP/2019, de 14 de agosto de 2019, de autoria do Poder Executivo 

que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 

VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT 

FINANCEIRO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 122.377,88 cento e vinte e dois mil, 

trezentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos, devolução do 

recurso ao Fundo Nacional de Saúde). 06) Projeto de Lei nº. 

2711/GP/2019, de 14 de agosto de 2019, de autoria do Poder Executivo 

que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 

VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE”. (R$ 37.500,00 trinta e sete mil e quinhentos reais, será 

destinado ao custeio da Atenção Básica à Saúde Bucal). 07) Projeto de Lei 

nº. 2713/GP/2019, de 15 de agosto de 2019, de autoria do Poder Executivo 

que “DENOMINA “CRECHE PROFESSORA MARIA DO SOCORRO LOPES 

SOARES”, O ESTABELECIMENTO DE APOIO PEDAGÓGICO E 

CUIDADOS À CRIANÇAS DO SETOR 02 DO MUNICÍPIO DE JARU E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 08) Projeto de Lei nº. 2714/GP/2019, de 15 
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de agosto de 2019, de autoria do Poder Executivo que “ALTERA A LEI 

MUNICIPAL Nº 2277/GP/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 01) Indicação n.º 66/GV/2019 de 

autoria do Vereador ILSON PEDRO FÉLIX, indica ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal “QUE SEJA INSTALADO UM RELÓGIO URBANO 

DIGITAL E MEDIDOR DE TEMPERATURA NA PRAÇA DA BAIXADA.” 

02) Indicação n.º 67/GV/2019 de autoria do Vereador ILSON PEDRO 

FÉLIX, indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal “QUE SEJA 

INTALADO CÂMERAS DE SEGURANÇA NA PRAÇA DA BAIXADA.” 03) 

Indicação n.º 68/GV/2019 de autoria do Vereador EDIVALDO DE OLIVEIRA, 

indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal “SOLICITA A SECRETARIA 

DE ASSISTENCIA SOCIAL, QUE TOME PROVIDÊNCIAS EM RELAÇÃO 

AOS MENDIGOS QUE SE ENCONTRÃO ALOJADOS NA RODOVIÁRIA 

INTERESTADUAL, FAZENDO A RETIRADA DOS MESMOS.” PASSOU 

PARA O PEQUENO EXPEDIENTE: SE INCREVEU NO PEQUENO 

EXPEDIENTE O VEREADOR RENATO. Vereador Renato: Cumprimentou 

a todos, se inscreveu no pequeno expediente para fazer uma indicação 

verbal, solicitando ao Poder Executivo que seja providenciado com urgência 

no Município de Jaru placas de identificação na área urbana e rural, que 

seja colocado em todas as Ruas do município e em todas as linhas, disse 

que nas linhas seja colocado as placas de identificação com o nome das 

linha e as placas indicando a quilometragem. PASSOU PARA O GRANDE 

EXPEDIENTE: SE INSCREVERAM PARA O GRANDE EXPEDIENTE OS 

VEREADORES, FRANCISCO BAQUER, MATIAS, ILSON, RENATO, 

ORLANDO, PAULÃO, BADÚ E PARLOTE. QUE FIZERAM USO DE SEU 

TEMPO PARA TRATAR DE ASSUNTOS INERENTES AO MUNICÍPIO. O 

VEREADOR ORLANDO E VEREADOR ADEMIR SE INSCREVERAM NO TEMPO 

DE LIDER PARA TRATAR DE ASSUNTOS INERENTES AO MUNICÍPIO. Passou 

a discussão e votação das matérias constantes na Ordem do Dia: 1º 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 1º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 01) Projeto de 

Lei nº. 2718/GP/2019, de 30 de agosto de 2019, de autoria do Poder 
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Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA MUNICIPAL 

DE DESENVOLIMENTO SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER, FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FAZENDA”. (R$ 9.590.113,54 

nove milhões, quinhentos e noventa mil, cento e treze reais e cinquenta e 

quatro centavos).(APROVADO POR UNANIMIDADE). 02) Projeto de Emenda 

a Lei Orgânica nº. 19/CMJ/2019, de 05 de julho de 2019, de autoria dos 

Vereadores Francisco Baquer, Ilson Pedro Félix, Luis Chiarentin e Paulo 

Pereira Sampaio que “ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 46 DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. (votação 

nominal). Vereador Ademir Roberto da Silva votou sim, Vereador Antônio 

Carlos Bezerra votou não, Vereador Edivaldo de Oliveira votou não, 

Vereador Edmar Parlote votou não, Vereador Francisco Baquer votou sim, 

Vereador Gelson da Hora votou sim, Vereador Ilson Pedro Félix votou sim, 

Vereador José Claudio Gomes da Silva votou não, Vereador João Matias 

votou não, Vereador Luis Chiarentin votou sim, Vereador Marcos Machado 

Miranda votou não, Vereador Orlando Costa dos Anjos votou não, Vereador 

Paulo Pereira Sampaio votou sim, obs: O Vereador Paulo Pereira Sampaio 

registrou seu voto a favor do Projeto antes de ter que sair com urgência do 

plenário. Vereador Renato Rodrigues de Oliveira votou não, Vereador 

Valdivino Francisco Pereira votou não (Projeto de Emenda a Lei Orgânica nº. 

019/CMJ/2019 REPROVADO, seis Vereadores votaram sim e nove Vereadores 

votaram não). 2º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 01) Projeto de Emenda a  Lei 

Orgânica nº. 001/GP/2019, de 15 de agosto de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI 
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ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JARU”. (votação nominal). Vereador 

Ademir Roberto da Silva votou sim, Vereador Antônio Carlos Bezerra votou 

sim, Vereador Edivaldo de Oliveira votou sim, Vereador Edmar Parlote 

votou sim, Vereador Francisco Baquer votou sim, Vereador Gelson da Hora 

votou sim, Vereador Ilson Pedro Félix votou sim, Vereador José Claudio 

Gomes da Silva votou sim, Vereador João Matias votou sim, Vereador Luis 

Chiarentin votou sim, Vereador Marcos Machado Miranda votou sim, 

Vereador Orlando Costa dos Anjos votou sim, Vereador Renato Rodrigues 

de Oliveira votou sim, Vereador Valdivino Francisco Pereira votou sim (Projeto 

de Emenda a Lei Orgânica nº. 01/GP/2019 APROVADO, o Vereador Paulo 

Pereira Sampaio não estava presente na votação). 02) Projeto de Lei nº. 

2703/GP/2019, de 07 de agosto de 2019, de autoria do Poder Executivo 

que “INSTITUI A SEMANA DO BEBÊ NO MUNICÍPIO DE JARU/RO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. (APROVADO POR UNANIMIDADE). 03) 

Projeto de Lei nº. 2708/GP/2019, de 14 de agosto de 2019, de autoria do 

Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

PROVENIENTE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 

77.085,04 setenta e sete mil e oitenta e cinco reais e quatro centavos, 

destinado para cobrir despesas com a ampliação do centro de saúde 

diferenciado, localizado no Distrito de Tarilândia). (APROVADO POR 

UNANIMIDADE). 04) Projeto de Lei nº. 2709/GP/2019, de 14 de agosto de 

2019, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR PROVENIENTE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE”. (R$ 18.000,00 dezoito mil reais, destinado para acobertar os 

serviços de coletas de lixo hospitalar). (APROVADO POR UNANIMIDADE). 

05) Projeto de Lei nº. 2710/GP/2019, de 14 de agosto de 2019, de autoria 

do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 
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ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 

SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 122.377,88 cento e vinte e 

dois mil, trezentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos, 

devolução do recurso ao Fundo Nacional de Saúde). (APROVADO POR 

UNANIMIDADE). 06) Projeto de Lei nº. 2711/GP/2019, de 14 de agosto de 

2019, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 

37.500,00 trinta e sete mil e quinhentos reais, será destinado ao custeio da 

Atenção Básica à Saúde Bucal). (APROVADO POR UNANIMIDADE). 07) 

Projeto de Lei nº. 2713/GP/2019, de 15 de agosto de 2019, de autoria do 

Poder Executivo que “DENOMINA “CRECHE PROFESSORA MARIA DO 

SOCORRO LOPES SOARES”, O ESTABELECIMENTO DE APOIO 

PEDAGÓGICO E CUIDADOS À CRIANÇAS DO SETOR 02 DO 

MUNICÍPIO DE JARU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. (APROVADO 

POR UNANIMIDADE). 08) Projeto de Lei nº. 2714/GP/2019, de 15 de 

agosto de 2019, de autoria do Poder Executivo que “ALTERA A LEI 

MUNICIPAL Nº 2277/GP/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

(APROVADO POR UNANIMIDADE). DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA:  01) 

Indicação n.º 66/GV/2019 de autoria do Vereador ILSON PEDRO FÉLIX, 

indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal “QUE SEJA INSTALADO UM 

RELÓGIO URBANO DIGITAL E MEDIDOR DE TEMPERATURA NA 

PRAÇA DA BAIXADA.” (APROVADA POR UNANIMIDADE). 02) Indicação 

n.º 67/GV/2019 de autoria do Vereador ILSON PEDRO FÉLIX, indica ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal “QUE SEJA INTALADO CÂMERAS DE 

SEGURANÇA NA PRAÇA DA BAIXADA.” (APROVADA POR 

UNANIMIDADE). 03) Indicação n.º 68/GV/2019 de autoria do Vereador 

EDIVALDO DE OLIVEIRA, indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal 

“SOLICITA A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, QUE TOME 
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PROVIDÊNCIAS EM RELAÇÃO AOS MENDIGOS QUE SE ENCONTRÃO 

ALOJADOS NA RODOVIÁRIA INTERESTADUAL, FAZENDO A 

RETIRADA DOS MESMOS.” (APROVADA POR UNANIMIDADE). Indicação 

Verbal de autoria do Vereador Renato, solicita que seja providenciado com 

urgência no Município de Jaru placas de identificação na área urbana, placas de 

identificação e quilometragem na área rural. (APROVADA POR UNANIMIDADE). 

Durante a Sessão O Vereador Paulo Pereira Sampaio solicitou ao Presidente 

autorização para se ausentar por motivo de urgência. O Presidente José 

Cláudio autorizou.  Nada mais havendo a ser deliberado, o Senhor 

Presidente Vereador José Claudio agradeceu a presença de todos e 

invocando a proteção de Deus, deu por encerrada a presente Sessão. Eu, 

Jessica Guerra,_____________________________, Secretária Legislativa, 

lavro a presente ata, que após lida e aprovada, vai por mim assinada e pelo 

presidente da mesa, José Cláudio Gomes Da Silva. Jaru, 09 de setembro de 

2019.

 

 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GOMES DA SILVA 

PRESIDENTE – CMJ 


